
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

CoNSELHO MUNIC|PAL DOS DTRETTOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUçÃO No 01/2026 DE 23 DE ABRTL DE 2026.

"Altere composição do Comitê Municipal de
Gestiio Colegiada da Rede de Cuidado e de
Proteção Social de Crianças e Adolêscentes
Vitimas ou Testemunhas de Violência no
âmbito do município de Santana dos
Garrotes - PB.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Santana dos Garrotes - PB, usando das atribuições que lhe confere a
Lei Municipal no 26011997 , de 30 de junho de 1997 com alteraçôes dadas pela Lei
Municipal no 47312015, de 15 de junho de 20í5, atendendo ao disposto na Lei
Federal no. 8.069 de í 3 de julho de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição do Comitê
Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteçáo Social de
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência no âmbito do
municÍpio de Santana dos Garrotes - PB instituído pela Resoluçáo no 0412024 de
í9 de março de2024,

CONSIDERANDO, a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescentes - CMDCA em reunião ordinária nesta data.

RESOLVE:

Art 10. O artigo 20 da Resolução no 0412024 de 19 de março de 2024 passa
a vigorar com a seguinte redação: ' AÍ7. 20 - O Comitê Municipal de Gestão
Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteçáo Social de Crianças e Adolescentes
Vítimas ou Testemunhas de Violência no âmbito do municipio de Santana dos
Garrotes - PB será composto por 14 (quatorze) membros, sendo 07 (sete)
membros titulares e 07 (sete) membros suplentes das seguintes rêpresentaçÕes:

| - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA);

ll - Representantes do Gabinete da Prefeita Municipal;

lll - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;

V - Representantes da Secretaria municipal de Saúde;

Vl - Representântes da Procuradoria do municipio; e

Vll - Representantes do Conselho Tutelar

lV - Representantes da Secretaria Municipal de Educaçáo;
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Àrt. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário, em especial o artigo segundo da
Resolução CMDCA no 0412024 de 19 de março de 2024.

Santana dos Garrotes - PB, em 23 de abril de 2026
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Presidente do CMDCA


